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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

LEI MUNICIPAL Nº 3851 DE 05 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: ALTERA O ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N.º 3.765/2023.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:
Art.1º. Altera o Anexo III da Lei, que passará a constar da seguinte forma:

Anexo III
DO SUBSÍDIO E DA REMUNERAÇÃO

Simbologia Remuneração

APL - 1 Agente Político Legislativo R$ 10.220,40

APL - 2 Agente Político Legislativo R$ 12.980,00

CCL1 - Cargo Comissionado Legislativo R$ 2.150,00

CCL2 - Cargo Comissionado Legislativo R$ 4.890,00

AP - Chefe de Gabinete Parlamentar R$ 4.890,00

Art.1º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 040/2024
Autor: Mesa Diretora

LEI MUNICIPAL Nº 3852 DE 05 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I, ART. 5º DA LEI MUNICIPAL N.º 3713/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Prefeito do Município sanciona a seguinte Lei:
Art.1º.O inciso I, art. 5º da Lei Municipal n.º 3713/2023 passará a ter a seguinte redação:
Art. 5º….
I - Agente de contratação: 10 UFISBP (Unidade Fiscal de Barra do Piraí);

Art.2º.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 039/2024
Autor: Mesa Diretora
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LEI MUNICIPAL Nº 3853 DE 05 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 11, ACRESCE O INCISO X NO ART. 56 E ART. 65-A NA LEI 3.765/2023 E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Prefeito do Município sanciona a seguinte Lei:

Art.1º.  Altera a redação do art. 11, que passará a ter a seguinte redação:
Art. 11. O quadro administrativo de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Piraí é composto por:
I- 9 (nove) Agente Legislativo;
II- 4 (quatro) Auxiliar Legislativo;
III- 7 (sete) Técnico Operacional;
IV- 4 (quatro) Guardião de Patrimônio;
V- 5 (cinco) Auxiliar de Limpeza;
VI- 1 (um) Técnico em Informática;
VII- 1 (um) Intérprete de Libras;
VIII- 2 (dois) motorista.

Art.2º.  Acresce os incisos X e XI no art. 56, com a seguinte redação:
art. 56….
X - 2 (dois) Assessor Especial do Departamento da Mulher, nível CCL-2;
Art.3º.  Acresce o art. 65-A, com a seguinte redação:
Art. 65-A. Compete ao Assessor Especial do Departamento da Mulher:
I. Auxiliar na formulação, revisão e implementação de políticas públicas voltadas à promoção da igualdade de gênero e ao combate à discriminação contra as mul-
heres;
II. Conduzir e apoiar pesquisas sobre a condição da mulher, incluindo a coleta e análise de dados para fundamentar políticas e programas;
III. Monitorar e avaliar a implementação e eficácia das políticas, programas e projetos do departamento, sugerindo melhorias quando necessário;
IV. Prestar assistência e orientação às mulheres que buscam apoio do departamento, direcionando-as aos serviços apropriados.
Art.4º.  Altera o Anexo II da Lei, que passará a constar da seguinte forma:
Anexo II

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA

Cargo Requisito

Secretário-Geral de Administração Ensino médico completo, com, no mínimo, curso de especialização em gestão pública

Procurador Legislativo Bacharelado em Direito e registro na OAB

Consultor Legislativo Bacharelado em Direito e registro na OAB

Chefe de Gabinete da Presidência Ensino médio completo

Secretário de Orçamento e Contabilidade Ensino superior completo em Contabilidade ou áreas correlatas e experiência na área

Controlador Legislativo Ensino superior completo em Direito ou Contabilidade experiência na área

Ouvidor Legislativo Ensino médico completo, com, no mínimo, curso de especialização em gestão pública

Assessor Especial da Presidência Ensino médio completo

Assessor Especial do 1º Secretário Ensino médio completo

Assessor Especial do 2º Secretário Ensino médio completo

Assessor Especial do 1º Vice-Presidente Ensino médio completo

Assessor Especial do 2º Vice-Presidente Ensino médio completo

Assessor Especial do 3º Vice-Presidente Ensino médio completo

Assessor Especial do Expediente Ensino médio completo

Assessor Especial da Secretaria Geral Ensino médio completo

Assessor Especial da Procuradoria Ensino médio completo, cursando ensino superior em Direito

Assessor Especial do Departamento da Mulher Ensino médio completo

Chefe de Gabinete Parlamentar Ensino médio completo

Art.1º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 018/2024
Autores: Rafael Santos Couto

Vereador – Presidente
Pedro Fernando de Souza Alves

Vereador - 1º Secretário
Luiz Carlos Gomes

Vereador - 2º Secretário
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LEI MUNICIPAL Nº 3854 DE 05 DE ABRIL DE 2024

EMENTA:“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) para criação da seguinte 
despesa, a saber:

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

30.04.10. Saúde

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

30.04.10.302.0020. Ações de Saúde

30.04.10.302.0020.3.175 
3.3.90.39.00.00.00.00.0022

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

1.000.000,00

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 
e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

•Excesso de Arrecadação no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas LC nº 201, de 2023”, depositado no Banco do Brasil, conta 
corrente nº 79.377-9 em 14/03/2024, conforme Portaria nº 2.506 de 19 de dezembro de 2024.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 039/2024
Autor:Executivo

LEI MUNICIPAL Nº 3855 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO SALARIAL DOS SERVIDORES ORIENTADORES PEDAGÓGICOS, ORIENTADORES EDUCACIONAIS E INTÉRPRETE DE LIBRAS 
PERTECENTES AO QUADRO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. A partir de 01 de abril de 2024, o vencimento base dos servidores públicos integrantes da carreira do magistério abaixo enunciadas é de:
I. R$ 2.723,06 para o Orientador Educacional, com carga horária semanal de 16 horas;
II. R$ 2.723,06 para o Orientador Pedagógico, com carga horária semanal de 16 horas;
III. R$ 2.268,00, para Intérprete de LIBRAS, com carga horária de 22h30
Art. 2º. Esta adequação se aplica aos Profissionais dos Magistério Orientador `Pedagógico, Orientador Educacional e Intérprete de Libras pertencentes ao Quadro de 
Profissionais da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei são atendidas através de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNBEB, podendo ser 
suplementadas com recursos próprios se necessário. 
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 035/2024
Autor:Executivo
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REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO
 

PORTARIA Nº 354/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, DANIEL DE PAULA SOUSA, a partir de 12/03/2024 da função gratificada de Natureza Administrativa - FGNA, da estrutura da Procuradoria Geral, para 
o qual fora nomeado pela Portaria nº 330/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12/03/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MARÇO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo:186/PGM/2024
smg/gam

PORTARIA Nº471/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA, do  car-
go em comissão de Secretária Municipal de Comunicação Social, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 05/04/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 472/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º-  EXONERAR, TIAGO DUARTE TORRES, para o cargo em comissão de Sub-
secretário Municipal de Esportes, Nível DAS-5, da estrutura da Secretaria Munic-
ipal de Esportes e Lazer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/04/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE ABRIL DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam
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ADMINISTRAÇÃO

ERRATA 

AO CONTRATO Nº 104/2021

Processo nº 11955/2021.
Contrato nº 104/2021.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência Contrato nº 104/2021 por 12 meses, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos 
de informática podendo ser seminovos, incluindo as licenças instaladas do Sistema Operacional, dos programas de Automação de Escritório, em atendimento a de-
manda existente na prefeitura visando compor o parque computacional da Prefeitura de Barra do Piraí.

Empresa : Transformatio Technology Eireli
CNPJ Nº 02.229.787/0001-93

Onde se lê VIGÊNCIA : 11/11/2022 à 11/11/2023
Leia-se VIGÊNCIA:  11/11/2023 à 11/11/2024

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 05 de abril de 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº ¬014/2024 PMBP

O Município de Barra do Piraí, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, a aquisição de insumos descartáveis em atendimento às necessidades da superintendên-
cia de Bem estar Animal .podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 09/04/2024 ao dia 11/04/2024, oportunidade em que a 
administração escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Travessa 
Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br, até a data 
limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classificado. O Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/  no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 05 de Abril de 2024.
Elisangela Vieira da Silva

Mat.11.902 
Departamento de Compras.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2020. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Funerária Cherem 2000 LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 03/2020, relativo à Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços Funerários, Remoção e Tanatopraxia, com Fornecimento de Urnas e Ornamentação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 913/2020.

VALOR: R$ 357.019,30

VIGÊNCIA: 24/03/2024 à 24/03/2025.

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II ° da Lei Federal nº 8.666 de 1993  

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2024.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4° Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Água e 
Esgoto  e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda - ME. 

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13/2020 por 12 (doze) meses. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  11384/2019.

VALOR R$ 319.926,00

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/03/2025

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2024.
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EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  3º Termo Aditivo  do  Contrato nº 17/2023.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a Empresa Uni Terra Terraplenagem LTDA - ME.

 OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo de 16,5451311297% Contrato nº 17/2023, relativo a PRESTAÇÃO DE   
SERVIÇOS  DE REFORMA GERAL DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, no Ginásio Municipal Alexandre dos santos, local-
izado na Rua VALDOMIRO RAIMUNDO , NO BAIRRO COIMBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1908/2022.

VALOR R$ 74.235,06 perfazendo o valor global do contrato em R$ 522.917,27

VIGÊNCIA: 11/03/2024 à 11/08/2024.

FUNDAMENTO: Artigo 65 inciso I, alínea B c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  03 de abril de 2024.

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2024

OBJETO:  ARTISTA/BANDA APASCENTAR MUSIC PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO EVENTO AVIVAS IPIABAS, na Praça Irineu Mendonça no Distrito de Ipiabas, Barra 
do Piraí-RJ, no dia 13 de fevereiro de 2024, no dia 06 de abril de 2024 com apresentação mínima de 30 minutos.

EMPRESA: FELIPE DE BRITO CARVALHO
CNPJ: 34.987.549/0001-33
PROCESSO: 5895/2024

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 05 de abril de 2024.
            

Francisco Jose Barbosa Leite
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura  - Interino

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e Controla-
doria Geral do Município, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 05 de abril de 2024.                          

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA RONALDO SANTOS PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO EVENTO AVIVA IPIABAS, na Praça Irineu Mendonça no Distrito 
de Ipiabas, Barra do Piraí-RJ,  no dia 06 de abril de 2024 a partir das 18hs com apresentação mínima de 30 minutos.

EMPRESA: FELIPE DE BRITO CARVALHO
CNPJ: 34.987.549/0001-33
PROCESSO: 5892/2024

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 05 de abril de 2024.                          

Francisco Jose Barbosa Leite
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - interino

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e Controla-
doria Geral do Município, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 05 de abril de 2024.                          

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO 023/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 328/2024;

RESOLVE conceder, a partir de 06 de abril de 2024, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e em parcela única da média, para o servidor JORGE FERNANDO TELLES 
DE MIRANDA, no cargo de FISCAL C, Matrícula nº 2819, na proporção de 77,10% 
da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 1.116,83 (um mil cento e 
dezesseis reais e oitenta e três  centavos), sendo assim fixando o benefício em R$ 
1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme o mínimo municipal, e na 
forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se 
Registre-se. 

Barra do Piraí, 03 de abril de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 023/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 328/2024;

FIXA retroagindo a partir de 06 de abril de 2024, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e em parcela única da média, para o servidor JORGE FERNANDO TELLES 
DE MIRANDA, no cargo de FISCAL C Matrícula nº 2819, na proporção de 77,10% 
da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 1.116,83 (um mil cento e 
dezesseis reais e oitenta e três  centavos), sendo assim fixando o benefício em R$ 
1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme o mínimo municipal, e na 
forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.412,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 03 de abril de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO 024/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 486/2024;

RESOLVE conceder, a partir de 06 de abril de 2024, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e em parcela única da média, para a servidora CECÍLIA MARIA FREIRE 
E SILVA, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Matrícula nº 2003993, na 
proporção de 73,55% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
1.061,61 (um mil sessenta e um reais e sessenta e um centavos), sendo assim fix-
ando o benefício em R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme 
o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal nº 501/2000.

Publique-se 
Registre-se. 

Barra do Piraí, 03 de abril de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 024/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 486/2024;

FIXA retroagindo a partir de 06 de abril de 2024, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e em parcela única da média, para a servidora CECÍLIA MARIA FREIRE 
E SILVA, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Matrícula nº 2003993, na 
proporção de 73,55% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
1.061,61 (um mil sessenta e um reais e sessenta e um centavos), sendo assim fix-
ando o benefício em R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme 
o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.412,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 03 de abril de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524



11Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 061 | 05 de Abril de 2024

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 078 de 28 de abril de 2023, no ato de fixação de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida à Sra. MARIA IZABEL 
DE AGUIAR FERREIRA nº 030/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 3.853,34 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos)                                                                                                                                                                                            
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 4.046,01 (quatro mil e quarenta e seis reais e um centavo).
...

Onde se lê: 
...

Vencimento atribuído ao cargo de ENFERMEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e 
suas alterações................................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 2.568,89

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 ................................................................................................................. R$ 1.284,45

Total da remuneração .................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 2.118,60

Leia-se:
...

Vencimento atribuído ao cargo de ENFERMEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 
e suas alterações.............................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 2.568,89

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 ................................................................................................................. R$ 1.284,45

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 ....................................................................................................................................................... R$ 192,67

Total da remuneração .................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 4.046,01

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 04 de abril de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 078 de 28 de abril de 2023, no ato de concessão de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida à Sra. MARIA IZABEL 
DE AGUIAR FERREIRA nº 030/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 3.853,34 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos)
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 4.046,01 (quatro mil e quarenta e seis reais e um centavo).

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 04 de abril de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao contrato de n° 002/2023.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí e a EMPRESA IMUNI ASTRO DE-
DETIZAÇÃO E IMUNIZAÇÃO LTDA ME. 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência contratual do contrato de n° 002/2023, rela-
tivo à Prestação de Serviços de Dedetização, Desinsetização e Desratização, com fornecimento de mão de obra e todos os 
insumos, materiais e utensílios necessários à sua execução, abrangendo toda a Sede da Secretaria Municipal de Saúde e suas 
Unidades de Saúde.

VALOR GLOBAL: R$16.744,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.301.0020.30.45 3.3.90.39.99.006.0021 1600

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2180/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 75, II da Lei Federal 14.133/21 e art. 107 da Lei 14.133/21.

VIGÊNCIA: 12 meses. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2024.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: DIONE BARBOSA CARUZO
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EDUCAÇÃO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 73/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI,
no uso das suas atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas
conferidas no artigo 20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº.3765 de 05 de
setembro de 2023,Laura Izaque Freitas, para o cargo em comissão do Poder
Legislativo, Assessor Especial do 2º secretário- nível CCL-2.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
substituindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024.

Sala Barão do Rio Bonito, 01 de abril 2024.

Rafael Santos Couto
Vereador-Presidente
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ATO DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2024 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20 e 

seguintes do RICMB: 
 

CONSIDERANDO a homologação parcial do concurso público n.º 1/2023; 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados e aprovados no CONCURSO 

PÚBLICO 001/2023 a se apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no Departamento 

de Recursos Humanos, situado à Rua João Batista, 47 – Santana – Barra do Pirai/RJ, no 

horário compreendido entre de 13h e 16:30, ocasião em que deverão entregar a 

documentação pertinente à nomeação. 
 

Art.2º.Este ato entra em vigor nesta data, revogando-se disposições em contrário. 
 

Sala Barão do Rio Bonito, 05 de março de 2024. 
 

Rafael Santos Couto 
Vereador – Presidente 

 
Auxiliar de Limpeza 

Tais Pereira da Silva 
Isis Marinho Rossi 
Eliane Lopes 

Guardião de Patrimônio 
Marcelo Francisco dos Reis 
Felipe Dias Barbosa 

Motorista 
Otávio Soares Alves 

Técnico Operacional 
José Rafael da Silva Rufino 
Nathália de Barros Loio Miguel 
Hélder de Medeiros Vieira 
Marcelo Francisco dos Reis 
Thainan Dias de Oliveira 
Paulo Roberto Dantas Machado 

Técnico de Informática 
Carlos Daniel Sampaio Martins 
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